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resuMo: A Lei Federal 13.874/19, que instituiu 
a Declaração de Liberdade Econômica no Brasil, 
alterou o Código Civil Pátrio no que concerne às 
regras sobre a interpretação e a revisão dos ne-
gócios jurídicos, a função social e os fundos de 
investimento, além de modificar outros diplomas 
legais. O problema do presente artigo consiste 
em averiguar se as referidas inovações afetaram 
a proteção dos direitos dos consumidores consa-
grados em microssistema específico. Aponta-se, 
como hipótese central da pesquisa empreendida, 
a exclusão do direito do consumidor do campo 
de incidência da novel legislação, a despeito da 
sua vinculação com o arcabouço cível. Na primei-
ra parte, constarão observações sobre o objeto 

aBstract: The Brazilian Federal Law n. 13,874 of 
2019 established a set of standards for Economic 
Freedom rights in Brazil, while also amending 
provisions, on the Brazilian Civil Code related 
to interpretation and adjustment of contracts 
terms, the general clause of “social function of 
contracts” (função social do contrato) and the 
regulation of investment funds, in addition to 
the amendment of additional legislation. In this 
sense, this paper aims to analyze whether these 
innovations brought by Law 13,874 of 2019 have 
modified the protection of consumer rights, 
which are established on the Brazilian Consumer 
Protection Code (Law n. 8,078 of 1990). The main 
hypothesis for this research is that consumer
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do atual conjunto normativo, os princípios, os 
direitos e as garantias direcionados para o de-
senvolvimento econômico. Em seguida, serão 
examinados a desconsideração da personalidade 
jurídica, os vetores interpretativos inseridos na Lei 
10.406/02, a função social dos contratos e as no-
vas regras sobre revisão destes. Transpõe-se, em 
seguida, a abordagem para os fundos de inves-
timento e a proteção dos destinatários finais de 
bens. Foram utilizados os métodos hermenêutico, 
dialético e argumentativo, seguindo-se a verten-
te crítico-metodológica e a linha de investigação 
jurídico-projetiva, bem como concretizou-se pes-
quisa exploratória (bibliográfica e documental) e 
a técnica da documentação indireta. Conclui-se 
no sentido de que os vínculos jurídicos de natu-
reza consumerista continuam sendo regidos pela 
Lei 8.078/90, conquanto não estejam apartados 
do universo cível, não sofrendo impactos nega-
tivos com a estrutura normativa integrada ao 
CC/02. 

Palavras-chave: Liberdade econômica – Código 
Civil – Consumidores – Microssistema. 

rights were not regulated by Law 13,874 of 2019, 
despite the fact the regulation of consumer rights 
are intertwined with the Brazilian Civil Code. The 
first section of the paper corresponds to an analysis 
of the new principles, rights and guarantees which 
were established by Law 13,874 of 2019 and target 
the economic development of the country. On the 
second part, the paper shall analyze the preexisting 
rules for piercing the corporate veil under Brazilian 
law, the standards for interpretation of contracts’ 
terms, the general clause of “social function of  
contracts” in face of Law 13,874 of 2019. Subse-
quently, the paper shall the rules regarding in-
vestment funds and the protection of effective 
consumers of goods and services. In terms of 
methodology, the research is mainly based on the 
hermeneutic, dialectical and argumentative meth-
ods, following a critical-methodological approach 
and including prospective research and exploratory 
research (literature) by means of indirect explora-
tion. The paper concludes that although consumer 
rights are part of Private Law, they are still regulat-
ed by the Brazilian Consumer Protection Code.

keyworDs: Economic Freedom  – Brazilian Civil 
Code – Consumers – Brazilian Consumer Protec-
tion Code – Legal statutes of Private Law.

Sumário: Introdução. 1. Princípios, direitos e garantias instituídos pela Lei Federal 13.874/19 con-
siderados essenciais para o crescimento e o desenvolvimento do Brasil. 2. Inovações no Código 
Civil mediante a utilização de conceitos jurídicos indeterminados: críticas tecidas pela doutrina. 
2.1. Alterações sobre a desconsideração da personalidade jurídica no Código Civil e as disposi-
ções normativas constantes no microssistema consumerista. 2.2. A interpretação dos negócios 
jurídicos e as regras para os vínculos entabulados entre fornecedores e destinatários finais. 
2.3. A função social, o princípio da intervenção mínima e a excepcionalidade da revisão contra-
tual introduzidos no parágrafo único do art. 421 do Código Civil. 2.4. As novas regras sobre a 
responsabilidade dos gestores dos Fundos de Investimentos em face dos artigos 7º, parágrafo 
único, e 24, § 1º, da Lei 8.078/90 e do art. 927 do Código Civil. Conclusões. Referências.

Ao se alterar um código, faz-se necessário dialogar com sua 
estrutura principiológica, sob pena de se iniciar um processo 

de erosão desnecessário de seus fundamentos.1

 1. RODRIGUES JR., Otavio Luiz; LEONARDO, Rodrigo Xavier. A MP da Liberdade Econômi-
ca: o que mudou no Código Civil? (parte 2). Revista Consultor Jurídico, São Paulo, Coluna 
Direito Comparado, 08.05.2019.
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leniência, para que a livre-iniciativa possa ser impulsionada. Entrementes, nenhuma 
evolução pode ou deve ignorar os que estejam protegidos devido à vulnerabilidade, 
como ocorre com os consumidores.
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